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PROJETO DE LEI N!-. L62712025

Cria a função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO) no

ámbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/sP,

dispôe sobre suas atribuições e forma de designação para fins

de cumprimento da Lei Federal n.e 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e

institui a respectiva gratificação

Art. 1e. Fica criada a função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO - Data Protection Officer) no

âmbito da Câmara Municipal de Montê Azul Paulista/SP.

Art. 29. A função de Encarregado de Dados Pessoais tem por frnalidade atuar como canal de

comunicação entre a Câmara Municipal, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados (ANPD), além de orientar os agentes de tratamento de dados da Casa.

Art. 39. O Encarregado de Dados Pessoais será dêsignado pelo Presidente da Câmara, por meio de

Portaria, do qual deverão constar as formas de atuação e as atividades a serem por ele

desempenhadas, em consonância com o Art. 23 ê o Art.41 da Lei n.e l3.709l70l8.

Art.4e. O Presidente da Câmara, deverá designar formalmente um Encarregado de Dados Pessoais,

obedecendo os seguintes requisitos:

| - ser ocupante de cargo em provimento efetivo com formação em nível superior, com
jornada de 40 horas semanais;

ll - Ter atuaçâo imparcial, não possuindo conflito de interesses com a Câmara Municipal;

lll - Compreender sobre o tema da govêrnança de dados e segurança da informação;

lV - Conhecer sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal, para viabilizar sua

atuação como canal de comunicaçâo.

§ 2s. Nas ausências, impedimentos e vacâncias do Encarregado de Dados Pessoais, a função será

exercida por substituto formâlmente designado pelo Presidente, observados os mesmos requisitos e

atributos previstos neste artiSo.

Art. 5e. São atribuições do Encarregado de Dados Pessoais, sem prejuízo de outras estabelecidas em

PÕrteria:

l- Aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados, prestar esclarecimentos e

adotar providências;

ll. Receber comunicaçôes da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar as

providências cabíveis;

lll- Orientar os servidores e colaboradores da Câmara Munici a respeito das práticas a serem

lr
tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

pa.

'2'12



CÂMARA MUN]C]PAL DE MONTE AzUt PAULISTA

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íay,. OXX-17- 336t.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria @camaramontêazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

lV. Executar as demais atribuições determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal ou

estabelecidas em normas complementares.

Art.7e. Pelo exercício da função designada de Encarregado de Dados Pessoais, fica instituída a

Gratificâção de Função, no percentual de 25% sobre o salário base, a ser paga ao servidor durante o

período em que estiveÍ formalmente designado para a função.

§ le. A gratificação de que trata o cdput não será incorporada à remuneração do servidor nos

termos da legislação municipal vigente.

§ 2e O pagamento da gratificação correrá por conta das dotações orçamentárias próprias da

Câmara Municipal.

Art. 8s. O Presidente da Câmara Municipal editará os atos complementares necessários para a plena

execução desta Lei, incluindo a regulamentação do processo de escolha e a descrição detalhada das

atividades. ---<1

"iArt. 9e. Esta Lei entra e
': .,
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PARECER JURiDICO N"O1 612025.

Interessado: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP

Assunto: Criação da função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO)'

definição de atribuições, forma de designação e instituição de gratificação

Fundamento Legal: Lei Federal n'13.70912018 (LGPD)

I - RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Assessoria Jurídica a proposta de criação da

função de Encarregado de Proteção de Dados (Data Protection Officer -
DPO) no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, com a

finalidade de atender às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD (Lei n' 13.70912018), especialmente quanto às

obrigações impostas aos órgãos públicos no tratamento de dados pessoais.

A consulta envolve:
a) definição das atribuições do Encarregado;
b) forma de desigrração;
c) possibilidade de instituição de gratificação específica.
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A Lei no

controlador
pessoais.

13.709i2018 prevê

deve indicar um
expressamente, em seu art. 41, que o

Encarregado pelo tratamento de dados

No ànbitu ,ja Adniinistração Púbiica, a Cà[ai'a ivÍtrflicipal, enqriafito ótgão

que realiza tratamento de dados de servidores, vereadores, fomecedores e

cidadãos, é considerada conúoladora de dados pessoais e, portanto, estií

sujeita à obrigatoriedade de designar um Encarregado.

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)' por meio da

Resolução CD/ANPD n" 212022, admite certa flexibilização para órgãos

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

l. Obrigatoriedade de designação do Encarregado (art.41 daLGPD)
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públicos de pequeno porte, mas não isenta a indicação de Encarregado,

recomendando sua formalização e pubiicação.

2. Criação da função e nâtureza jurídica

A função de Encarregado pode ser desempenhada por:

servidor efetivo;

1- ser ocupante de cargo em provimento efetivo com formação em nível
superior, com jomada de 40 horas semanais;

II - Ter atuação imparcial, não possuindo conflito de interesses com a
Câmara Municipal;

III - Compreender sobre o tema da govemança de dados e segurança da

informação;

IV - Coúecer sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal, para

viabilizar sua atuação como canal de comunicação.

Contudo, recomenda-se que, no âmbito do Poder Legislativo municipal, a

designação recaia sobre servidor efetivo, em tazão da natureza institucional
do cargo e da necessidade de comunicação contínua com a ANPD.

3. Atribuições do Encarregado

Nos termos do art. 41, §2', da LGPD, constituem atribuições mínimas do

Encarregado:

I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares;

Il - Receber comunicações da ANPD;

III - Orientar servidores e terceiros sobre práticas de proteção de dados;

IV - Executar demais atribuições determinadas pelo controlador.
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Além disso, recomenda-se normatizar atribuições complementares como:



CÂITtrARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ioão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax O i-17- 33ó1.1254
Site: www.câmaramonteazul,sp.gor,.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

em

9Éffi8ffi
elaboração e atualizÀção de Relatórios de Impacto à Proteção de Dados;

participação na implementação do Programa de Govemança
Privacidade;

Acompanhamento de incidentes de segurança da informação;

Gestão do inventario de dados pessoais tratados pela Câmara;

Proposição de medidas corretivas ou preventivas.

4. Forma de designação

A designaçâo deve ocorrer por:

Ato da I'{esa Diretora, mediante portaria publicada no Diitio Cficial do

Município ou meio oficial equivalente.

Deve constar:

nome completo do Encarregado;

fundamento legal da nomeação;

período de atuação;

atribuições previstas no ato normativo.

5. Instituiçâo de gratiÍicação

A instituição de gratihcação específica é juridicamente possível, desde que:

Seja criada por norrna interna competente (Projeto de Resolução da

Câmara, conforme art. 5 l, IV, da CF/88 aplicado subsidiariamente);

Teúa fundamento na complexidade, responsabilidade e especificidade

técnica das atribuições;

Não configure aumento salarial indireto sem previsão orçamentiíria (art'

169 da CF/88 e LRF).
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A gratificação deve ser fix4 razoável, proporcional as responsabilidades e

não vincuiada a adicionaisjá existentes.

III _ CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela viabilidade jurídica da criação da ftrnção de

Encarregado de Dados Pessoais - DPO no âmbito da Câmara Municipal de

Monte Azul Paulista/SP, com fundamento no art. 4l da LGPD,
recomendando-se:

Edição de Projeto de Resolução ou Ato Normativo instituindo a função;

Estabelecimento formal das atribuições, com base no art. 41, §2', da LGPD

e norTnas complementares;

Criação de gratificação específic4 desde que observadas as regras

orçamenüírias, a legalidade e a proporcionalidade.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, observados cs ditames legais acima apresentados,

não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça

o seu normal trâmite.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juridica exarada neste parecer não tem força

vinculante, podendo setts fundamentos serem trtilizados ou não pelos

membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.
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Monte Azul Paulista. I I de dezembro de 2025.
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WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador iurÍdico

OAB/SP 276.158
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AS:' latU lJtu I ta ls
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, dique no link:

httDS://monteazuloaulista. siscam. com. brldo cumentoslautenticar?chave=93 UGS5 B

OO7, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, i 1 de dezembro de 2025



Rêferente: Projeto de Lêi No í62712025, de 2511112O25 - Cria a função de Encarregado de Dados
pessoai" (OpO) no âmbito ria -Câpara iâunicipai cie i,iionte Âzui Pauiisiar'SP, dispõe sobre suas
atribuíçõ€s e forma de designação pare Íins dG cumprimepl'ô da LêÍ.Federal n.o '13.709, de 14 de egosto
dê 20í8 (Lei Geral de Proteçãó de Dadoe Pessoais - LGPD), e instilu! a respectiva gratificação.

CÂ.M.ARA MUNICIPAL DE MONTE.AZUL PA.ULIST.A

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP- 14.730-000 - fonelfax: 0XX-17- 3361 .1254
Site: www.camaramon teazul.so.oov.br

Email : secretaria@câmaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES OE

STITUI o JUS REDA o
A o SA E IS NC|A SOCI

E FINANÇAS E ORCAMENTO.

DECISÃO D COMISSÕES

Monte Azul Paulista, í 1 de dezembro de 2025

Estas ComissÕes Permanentes dé Constiiuiçãô, Justiça'ê Redação; EducaÉo, Saúde e Assistência Social; e

Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 162712O25 de 25 de

novembro ae iOZS, que 'Cria-a funÇão de Encanegado de Dados Pessoais (DPO) no âmbito da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista/SP, dispÕe sobre suas aúibuiçóes e forma de designaçáo para Íins de

cumprimento da Lei Federal n.o 13.709, dê '14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protegáo de Dados Pessoais -

LGPD), e institui a respectiva gratificação", decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, acompanhando o
parecer exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e por estar reveslido das formalidades legais,

esperando receber o apoio dos demais pares dêsta Câmara Municipal.

coNsflTUrçÃo,_JusTlçA
E REDAçAO

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL
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Presidente
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te Presidente
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felator

MaÍcon rbâreli Gonçales
Relator

aria Lúcia Ferro
Membro
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Eliêl Prioli
Membro

Eliel Prioli
Suplente

FINANÇAS E
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Rccom.ndaÉo - ApÍovôção dar Minutas Normatirrd5 PaIa Plêna Adeqúaçáo à LGPD
17112/20251113)

Dc: 'DE ôLlVtlRA E VIANÂ ÍREINAMENTO PROFISSIONAI LTDA (GEP AsSÊSSORIA, CURSOS E ÍRETNAMENTOS)' . gepcu rsoset'einamshtos@ grn âil.com >

Pãra: juridico@càmaÍamontêazul.sp.gov.br

CumpÍimêntando-os (ordialmente, didjo-mc e Vossas Senhorias pàrâ tratar de questáo relevãhte à plêna implementa(áo dà Lei Gêral d e PrDteçáo de Dàdos

Pessoàis (Lá n'13.709/2018) no âmbiro dess. casa LegasLtivã.

ConfoÍme os trabalhos desenvolvidos ao longo da exeo(ão (onúatúJ, íorâm elaboradas minutàs suqesÚas de rÊgúlamenta(ào e noÍmati2açào dà atuação do

Eh(arÍegado d€ Dados (DPO), as quàis intêgÍam o Éoh.iunto de documentos enttegues.

parâ a complêta adequaçâo às exigências l.gais, rccomenda-s. quetâis minut.s sêjãm submetidàs à aprêcia(âo ê aprovâqão pêlo PlcháÍio da Câmara Municipal,

observando-se o processo lêgislàtivo intemo.abívÊ|. A íomalizâção dessas normas é mr{ida essehcialpara (onferirái(ácia plena ao programa de conformidade

implemêntâdo.

Cumpre ressaltar, com á devjda consideÍasão, que a náo aprovaGo das reíeddas mihutâs poderá resuhar eln adequáção legislativa incompleta, 5ujeitando o óígão

às san(õês administrâüvas píErürâs na LGPD, b€m (omo a €v€ntuaie apontamentos por parte dos óÍgãos de conÚole, notadamênte o Tibunâl dê Cont s eá

Autoridade Naciohãl de Prote(âo de Dados (ANPD).

A presente Íe(omendàdo üsa tão sohente resguardar os interesses da Cámàra Municipãl e asseguràr à plenô conformidâde com à legisla(ào ügenle.

coloco-me à disposição para quaisqucr esclatecimentos quê sê íaçám ne.essários.

GEP CURSOS, TREI{AMEÍ{TOS E ASSESSORIA

EVANDRO MAXIMIANO VIANA

Conêullor

olEqI§ElqEÊiEagdtlq@gmâI.com
s51 7gE1 5t 7954

55 r 7981 56S/7

httÉ / r.ôrnaLemaúdÍê&ul.sp.o@.Ú,!Írnuprínn.s!.



REQUERIMENTO

Nós, vereadores infra-assinados, REQUEREMOS dispensa de prazo regimental para apreciação

das seguintes matériâs "Projeto de Lei ne 1626/2025, 1627 /2025 e !632/2025" em Sessão

Extraordinária a ser realizada em 22 de dezembro de 2025, às 10h30.

Justifica-se a dispensa do prazo regimental (Art. 141 §3e do Rêgimento lnterno), uma vez que

tais matérias devem ser apreciadas antes do recesso legislativo'

Monte Azul Paulista, 18 de dezembro de 2025.
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EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ART]GOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOS§A
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRP "PALTIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE ÂZUL PAULISTA/SP, Às ro xoms E 30 MtNuros Do

22 DÊ BRO D PARA REALIZAçÃo DA 2ü (UGÉSrMA) SESSÃO
EXTRAORDI RIA DE 2025,OA í94 LEGISLATURA, QUATRI ÊNro zozslzoze.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.626t2025 - REGULAMENTA A APLICAçÃO DA LEI FEDERAL N'
t3.ZO9, DE í4 DE AGOSTO DE 2oí8 - LEIGERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

(LGPD), NO ÂMB|TO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP.

pROJETO DE LEt No ,t.62712025 - CRIA A FUNçÃO DE ENCARREGADO DE DADOS
pESSOA;S (DpO) NO ÂmArO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTATSP,

DlSpôE SOBRE SUAs ATRIBUIçÔES E FORMA DE DESIGNAçÃO PARA Flils DE

CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL N.o 13.709, DE í4 DE AGOSTO W.2018 (LEl GERAL DE
pROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD), E lNsTlTUl A RESPECTIyA GRATIFIçAçÃ6.

pROJETO DE LEI No i.632t2025 - AUTORIZA O MUNICiPIO DE MOIüTE AZUL PAULISTA-

Sp., A cONTRATAR cOM A DESENvOLVER SP - AGÊNch DE FOTENTO DO ESTADo

DE SÃO pAULO, OPERAçOES DE çRÉDITO COM OUTqRGA DE GARANTIA E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í8 DE DÊZEMBRO OE2O25.
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WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂi'ARA MUNTCIPAL

MONTE AZUL PAULISTA- SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í5 - Fone: 17 336'l-12*
CNPJ: 54.163.'1671000í-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 20871202s

Cria a função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO) no âmbito da Gâmara Municipal de
Monte Azul Paulista/SP, dispõê sobrê suas atribuiçôes e foÍrna de designação para Íins de
cumprimento da Lei Federal n.o í3.709, de í4 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), e institui a respective gratiÍicação.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ArtiEo lo - l Fica criada a função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO - Datia

Protection Officer) no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Pauli sta/SP

Artiqo 2o - A função de Encanegado de Dados Pessoais tem por finalidade atuar como

canal de conrgnicação entre a Câmara Municipal, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional

de proteção de Dados (ANPD), alem de orientar os agentes de tratamento de dados da Casa.

Artigo30-OEncarre gado de Dados Pessoais será designado pelo Presidente da Câmara,
por meio de Portaria, do qual deverão constar as Íormas de atuação e as

ele desempenhadas, em consonância com o Art.23 e o Art- 41 da Lei n.o 1

atividades a serem por
3.709/2018.

Artiqo 40 - O Presidente da Câmara, deverá designâr formalmente um Encanegado de

Dados Pessoais, obedecendo os seguintes requisitos:

I - ser ocupante de cargo em provimento efetivo com formação em nível superior, com jornada de

40 horas semanais;
ll - Ter atuação imparcial, não possuindo conflito de interesses com a Câmara Municipal;

Ill - compreender sobre o tema da governança de dados e seguranF da informação;

IV - Conhecêr sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal, para üabilizar sua atuação

como canal de comunicação.

§ único. Nas ausências, impedimentos e vacâncias do Encarregado de Dados Pessoais, a fun@o

ãerá exercida por substituto formalmente designado pelo Presidente, observados os mesmos

requisitos e atributos previstos neste ertigo.

Artiqo 5o - São atribu ições do Encarregado de Dados Pessoais, sem prejuízo de outras

estabelecidas em Portaria

l. Aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados, prestar esclarecimentos e adotar

providências;
,l ,2/

{-ed(

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.627 , de 25 de novembro de 2025.



ll. Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar as
providências cabíveis;
lll. Orientar os servidores e colaboradores da Câmara Municipal a respeito das práticas a serem
tomadas em relação à proteção de dados pessoais;
lV. Executar as demais atribuições determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal ou

estabelecidas em normas complementares.

Artioo 70 - Pelo exercício da função designada de Encarregado de Dados Pessoais, Íica
instituída a Gratificação de Função, no percentual de 25Yo sobre o salário base, a ser paga ao
servidor durante o período em que estiver formalmente designado para a função.

Artiqo 8o - O Presidente da Câmara Municipal editará os atos complementares necessários
para a plena execução desta Lei, incluindo a regulamentação do processo de escolha e a

descrição detalhada das atividades

Monte Azul Paulista, 22 de dezembto de 2025.

,il!*{.,R,cuES
Presidente

$ofo
LUCIANA

Vice - Presidente

*frp t4il^Lc,-...--
AP. KUBICA

LUC N R. DE CASTRO
20 Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL]STA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í 1 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.í6710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

s ío. A gratificação de que tÍata o caput não será incorporada à remuneração do seMdor nos
termos da legislação municipal vigente.

s 2o O pagamento da gratificação correrá por conta das dotações orçamentárias próprias da

Câmara Municipal.

AÉiqo 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEIT tct DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE S o PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-O0O

LEI No.2801, de 22 de Dezembro de 2O25.

DISPÕE SOBRE: Cria a função de Encarregado de Dadc Pessoais (DPo) no
âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, dbpõe sobre suas
atribuições e forma de designação para fins de cumprimento da Lei Federal
n.o 13.7O9, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Prüeção de Dados
Pessoais - LGPD), e institui a respectiva gratificação.

de Monte Azut *uri*a,ffiifHs'"#ffi'§::
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipa! de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele WIOXÂ e PROITIULGA a seguinte Lei:

AÊiqo 10 - Fica criada a função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO -
Data Protection Officer) no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

Artioo2o-Afu nção de Encarregado de Dados Pessoais tem por finalidade
atuar como canal de comunicação entre a Câmara Municipal, os titulares
dos dados e a Autoridade l{acional de Protegão de Dadc (AÍ{PD), além de
orientar os agentes de tratamento de dados da Casa.

A o30 O Encarregado de Dados Pe§soais seÉ designado pelo
Presidente da Câmara, por meio de Poltaria, do qual deverão constar as

formas de atuação e as atividades a serem por ele desempenhadas, em
consonância com o Att 23 e o AÉ.41 da Lei n.o 13.709/2018.

AÊioo 40- O Presidente da Câmara, deverá designar formalmente um
Encarregado de Dados Pessoais, obedecendo os seguantes requisitos:

I - ser ocupante de cargo em provimento efetivo com formação em nível
superior, com jornada de 4O horas semanaas;
II - Ter atuação imparcial, não possuindo conflito de interesses com a

Câmara MuniciPal;
uI - Compreender sobre o tema da governança de dadoe e segurança da
informação;
Iv - Conhecer sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal, para
viabilizar sua atuação como canal de comunicação.



PR ITU DOM Nrc to LP ULI A
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OOO

Paragrafo Único. Nas ausências, ampêdamentos e vacâncias do Encarregado
de Dados Pessoais, a função será erercida por subetiürto formahÉnte
designado pelo Presidente, obseruados os melimos requisitos e atributos
previstos neste artigo.

Ârtioo 50 - são atribuições do Encarregado de Dados pessoais, semp§uízo de outras estabelecidas em portaria:

r. Aceitar reclamaçôes e comunicações dos ütulares dos dados, prestar
esclarecimentos e adotar providências;

II. Receber comunicações da Autoridade Nacional de probção de Dados
(ANPD) e adotar as providências cabíveis;
III. Orientar os servidores e colaboradores da Câmara ilunicipat a respeito
das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados p€ssoaisi
IV. Executar as demais atribuições determinadas pelo presidente da
Câmara ttlunicipal ou estabelecidas em normas complementares.

AÊioo 70 - Pelo exercício da função designada de Encarregado de Dados
Pessoais, fica instituída a Gratificação de Função, no percenhral de 25o/o
sobre o salário base, a ser paga ao servidor durante o período em que
estiver formalmênte designado para a função,

§ 10. A gratificação de que trata o caput não seÉ incorporada à
remuneração do servidor nos têrmos da legislação municipal yigente.

§ 20 O pagamento da gratificação correrá por conta das dotações
orçamenÉrias próprias da Câmara Municipal.

ArtiqoSo-OPresidente da Câmara Êtunicipal editará os atos
complementares necessários para a plena erecução desta Lei, incluindo a
regulamentação do processo de escolha e a descriio detalhada das
atividades.

Artiqo 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2O25.

MARDQUEU SILVIO FRAilçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
I]S'I'ADO DE SAO PAULO

Praça Ri<t Branco, n.o 86 - CEP 1.r1.73O-OOO

LEI No.2801, de 22 de Dezembro de 2025.

DISPõE SOBRE: Cria a função de Encarregado de Dados P€ssoai§ (DPo) no
âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, ditÉe sobre suas
atribuições e foÍÍna de designação para fins de cumprimento da Lei Federal
n.o 13.709, de 14 de agosto de 2O18 (Lei Geral dê PÍoteÉo de Dados
Pêssoais - LGPD), e institui a respectiva gratificação.

I/iARDOUEU SILVIO FRANCA, Pr€feito do Írtunicípio
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAz SABER- que a Câmara Municipal de Monte Azul
Pâulistô-SP., APROVOU e ele §AEGIg!|/I e PROMULGA a seguinte Lei:

AÊiqo to - Fica criada a função de Encarregado de Dados Pessoais (DPO -

Oata protectaon Officer) no âmbito da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.

AÍtioo 20 - A função de Encarregado de Dados Pessoais têm poÍ finalidade
atuar cómo canal de comunicação entre a Câmara Municipal, os titulares
dos dados e a Autoridade Í{acionat de Proteção de Dados (AilPD), além de
orientar os agent€s de tÍatamento de dados da Casa.

AÉiqo 30 - O Encarregado de Dados Pessoais sêÉ designado pêlo
presidente da Câmara, por meio de PoÉaria, do qual deverão constaÍ as

formas de atuaÉo e as atividades a serem por ele desempenhadas, em

consonância com o Art. 23 e o AÉ' 41 da Lei n.o 13.709/2018.

Artioo 40 - O Presidente da Câmara, deverá designâr formalmente um
Encarregado de Dados Pessoais, obedecendo os s€guintes requisitos:

I - ser ocupantê de GaÍgo em provimento êfetivo com foÍmaÉo em nível
superior, com jornada de 4O horas semanais;
II - Ter atuação imparcial, não possuindo conflito d€ interesses com a
Câmara tlunicipal;
III - CompÍeendêr sobre o tema da goveÍnança de dados e segurança da
informação;
IV - Conhecer sobre a estrutura orgânizacional da Câmara l'tunicipal, para

viabilizar sua atuação como canal de comunicação.
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Paragrafo Único. Nas ausências, impedimentos e vacânciõ do Encarrêgado
de Dados Pessoais, a função será exercida poÍ suhtitub formalmãnte
designado pelo Presidente, observados os mesmos requisitos e atributos
previstos neste artigo.

AÉiog 50 - São atribuições do Encarregado d€ Oad6 pessoais, sem
prejuizo de outras estabelecidas em portaria:

I. Aceitar reclamações e comunicações dos titulares dos dados, prestar
esclarecimentos e adotaÍ providências;
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U. RecebeÍ comunicações da Autoridade Nacional de proteção de Dados
(At{PD) e adotar as providências cabíveis;
III. OrientaÍ os seruidores e colaboradores da Câmara Hunicipal a respeito
das práticas a serem tomadas em Íêlação à proteção de dados pessoais;
IV. ExecutaÍ as demais atribuições determinadas p€lo pÍEidente da
Câmara Municipal ou estabelecidas em normas complementares.

Artioo 70 - Pelo exercício da função d€signada dê EncarÍ€gado de Dados
Pessoais, fica instituída a Gratificação de Função, no percentual de 2So/o
sobre o salário base, a ser paga ao servidoÍ durante o período em que
estiver formalmente designado para a função.

§ 10, A grataficação de que trata o caput nâo será incorporada à
remuneração do servidor nos termos da legislação municipal vigente.

§ 20 O pagamento da gratificação correrá por conta das dotações
orçamentárias próprias da Câmara Municipal.

AÍtioo 80 - O Presidente da Câmara Municipal êditará os atos
complementares necessários para a plena execução des'ta Lei, incluindo a
regulamentação do processo de escolhâ e a descrição detalhada das
atividades.

Ârtioo 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Reg istre-se, e
Publique-s€.

Montê Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do Município

Monte Àzul Paulista-SP.
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